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SEI nº 6024.2024/0014066-3 - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL ( ANUAL) – DELIBERAÇÃO SOBRE O 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO 

SAS - VM 

NOME DA OSC: ASSOCIAÇÃO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL - ADBM  

NOME FANTASIA: CCA PADRE GREGORIO WESTRUPP  
TIPOLOGIA: SCFV – CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

EDITAL:  070/SMADS/2024 

Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2024/0005864-9  
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO:  233/SMADS/2024 

NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ROSEANE ALVES DOS ANJOS 

RF DO GESTOR DA PARCERIA: 7793936 

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA: 19/09/2024 

PERÍODO DO RELATÓRIO: 09/2024 à 09/2025 ( Xº) 

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na 

inicial, nos termos do artigo 215 da Instrução Normativa 02/SMADS/2024, esta Comissão de Monitoramento e 

Avaliação instituída conforme publicação no DOC de 03/12/2025 delibera pela: Aprovação da prestação de constas 

com ressalvas. 

 

A OSC EXECUTOU O SERVIÇO COM DEMONSTRAÇÃO DO ALCANCE DAS METAS GERAL EM NÍVEL 
SUIFICIENTE. CONTUDO, O INDICADOR ESTRUTURA FÍSICA E ADMINISTRATIVA ITEM 1.3 CÔMODOS E 
MOBILIÁRIOS ENCONTRAM-SE EM CONDIÇÕES DE USO ALCANÇOU A META INSATISFATÓRIO, CONTUDO, 
EM RAZÃO DA ANÁLISE DESTA COMISSÃO INTEMPESTIVA, A OSC CUMPRIU AS ADEQUAÇÕES EM 
CONFORMIDADE COM OS DOCUMENTOS 153454804 E 153911882 ENCARTADOS NO PROCESSO DE 
CELEBRAÇÃO. E O INDICADOR PRODUTOS OU RESULTADOS ITEM 3.1 NÚMERO DE USUÁRIOS ATENDIDOS 
/ CAPACIDADE PARCEIRIZADA DO SERVIÇO ALCANÇOU A META INSUFICIENTE. DESSE MODO, A COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO ENCAMINHA OS SEGUINTES PLANOS DE PROVIDÊNCIAS PARA CORREÇÃO ATÉ A 
PRÓXIMA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL. 

 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS: 

1 – PRODUTOS OU RESULTADOS 

À GESTORA DA PARCERIA, SUGERIMOS: REVISÃO, COM O SERVIÇO, DO PLANO DE PROVIDÊNCIAS EM 
CURSO ARTICULANDO AS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS PARA O ALCANCE DO NÚMERO DE USUÁRIOS 
ATENDIDOS/CAPACIDADE PARCEIRIZADA COM PRAZOS PARA CADA AÇÃO INDIVIDUALIZADA, 
ARTICULANDO COM OS PLANOS DE AÇÃO SEMESTRAL DO 1º E 2º SEMESTRES DE 2026. INDICAMOS COMO 
PONTOS RELEVANTES A UTILIZAÇÃO DA LISTA DE INFLUÊNCIA PARA BUSCA ATIVA, REUNIÃO COM OS 
FAMILIARES PARA COMPREENSÃO DOS IMPACTOS DAS ESCOLAS EM PERÍODO INTEGRAL E ADEQUAÇÃO 
DAS ATIVIDADES AOS SEUS INTERESSES. 

2 – PAINÉIS – COVS 

A COMISSÃO IDENTIFICOU QUE NO PAINÉL PRODUZIDOS PELA COVS O INDICADOR PRECENTUAL 
FREQUÊNCIA MÉDIA O CÁLCULO “UTILIZA A MÉDIA DE PESSOAS ATENDIDAS POR DIA SOBRE O NÚMERO 
TOTAL DE PESSOAS QUE PERMANECERAM NO MÊS”, AO INVÉS DE UTILIZA O CÁLCULO SOBRE A 
CAPACIDADE PARCEIRIZADA. TEMOS A RECOMENDAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS TENHAM VINCULADOS 
MAIS PESSOAS DO QUE A CAPACIDADE PARCEIRIZADA OBJETIVANDO ELEVAR A FREQUÊNCIA MÉDIA. POR 
ESTA RAZÃO O CÁLCULO DESSE INDICADOR NÃO POSSIBILITA USÁ-LO CORRETAMENTE PARA AFERIÇÃO E 
MONITORAMENTO. SUGERIMOS À COVS MODIFICAR OU ADEQUAR O INDICADOR PARA “MÉDIA DE 
PESSOAS ATENDIDAS POR DIA SOBRE A CAPACIDADE PARCEIRIZADA” OBJETIVANDO A OBTENÇÃO DO 
INDICADOR PADRONIZADO PARA ANÁLISE E MONITORAMENTO DAS PARCERIAS. 

3 – AJUSTE FINANCEIRO MENSAL 

EM CONFORMIDADE COM A MANIFESTAÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL 
PELAS ATRIBUIÇÕES FINANCEIRAS DA SAS OS AJUSTES FINANCEIROS MENSAIS FORAM ENTREGUES 
TEMPESTIVAMENTE PELA OSC DENTRO DO PREVISTO PELA IN 02/SMADS/2024, CONTUDO, O SGTS 



CONTINUA COM PROBLEMAS SISTEMÁTICOS PARA AFERIÇÃO DOS AJUSTES FINANCEIROS MENSAIS COM 
MUDANÇAS QUE RETROAGEM A DATA DE INÍCIO EM JULHO DE 2024. EM “COMUNICADO IMPORTANTE” 
“ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA“ DE 02/06/2026 ALTERA O FECHAMENTO DA ANUALIDADE E CLASSIFICAÇÃO 
DA NATUREZA DE RECEITAS E DESPESAS E, PORTANTO HAVERÁ A NECESSIDADE DE CORRIGIR OS 
LANÇAMENTOS APRESENTADOS ANTERIORMENTE DO PRIMEIRO LANÇAMENTO EM JULHO DE 2024 E POR 
CONSEQUÊNCIA TODOS OS DEMAIS ATÉ OS DIAS ATUAIS. ADICIONALMENTE ESTA PARCERIA INICIOU A 
EXECUÇÃO DA PARCERIA EM 26 DE SETEMBRO DE 2024, CONTUDO, O SGTS INFORMAVA COMO SE O 
SERVIÇO TIVESSE RECEBIDO POR TODO O MÊS DE SETEMBRO DE 2024, APRESENTANDO UM SALDO QUE 
NÃO CORRESPONDIA AO SERVIÇO QUE RECEBEU APENAS PELOS 5 DIAS DO REFERIDO MÊS. SOMENTE EM 
MAIO DE 2026 A EMPRESA QUE ADMINISTRA O SISTEMA CONSEGUIU CORRIGIR A INFORMAÇÃO. DESTE 
MODO, CONSIDERANDO OS AJUSTES RETROATIVOS DO SISTEMA E A RESOLUÇÃO REFERENTE AO MÊS 
INICIAL DO SERVIÇO TER SIDO CORRIGIDO FORA DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, ESTA 
COMISSÃO DELIBERA PELA CORREÇÃO DOS AJUSTES FINANCEIROS MENSAIS ATÉ A PRÓXIMA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS PARCIAL. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de Junho de 2026. 

Comissão de Monitoramento e Avaliação: LEANDRO DA SILVA PEREIRA / RF 8509824 

Comissão de Monitoramento e Avaliação: PAULO ROBERTO DEMÉTRIO ZAHRA / RF: 927.217.8 

Comissão de Monitoramento e Avaliação: LOURDES ELIZABETH RESS / RF: 646.378.9 

 

 


